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	PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAXÁ

ESTADO DE MINAS GERAIS



Ofício: Nº GAB/AJ-133/2022
Assunto: encaminha projeto

Araxá, 07 de fevereiro de 2022.

Exmo. Senhor Presidente,

É com grande satisfação que lhe encaminho, em anexo, projeto de lei que apresenta reajuste de vencimentos de carreiras da Prefeitura Municipal.

Como de conhecimento de V.Exa. e demais pares, enfrentamos os efeitos decorrentes da pandemia ocasionada pela COVID-19, principalmente em consideração às medidas adotadas para o enfrentamento.
Em contrapartida, com vistas a minimizar esses impactos, notadamente as perdas inflacionárias incidentes sobre os vencimentos dos servidores públicos municipais, considerando permissões e limitações legais, realizado levantamento dos índices oficiais, considerando a data dos últimos reajustes recebidos pelas categorias de servidores públicos, apresentamos o anexo projeto que propõe correção acima do índice oficial, com vista a permitir ganho real aos servidores, concedendo reajuste geral de 12% (doze por cento).
Assim, na certeza de que esta Egrégia Casa de Leis, ao analisar o projeto de lei em tela haverá de aprová-lo, aproveitamos do ensejo para renovar a Vossa Excelência e Ilustres Pares os mais elevados protestos de estima e respeito.

Atenciosamente

RUBENS MAGELA DA SILVA
Prefeito Municipal de Araxá 

Exmo Sr.

Raphael Rios de Oliveira
DD. Presidente da Câmara Municipal de Araxá.

NESTA
PROJETO DE LEI Nº 07 / 2022
Dispõe sobre reajuste de vencimentos dos servidores públicos municipais e dá outras providências

A Câmara Municipal de Araxá aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º - Ficam reajustados em 12,00% (doze por centro) os vencimentos dos servidores públicos municipais da administração direta e indireta, efetivos, concursados, estáveis, contratados, comissionados, inativos e pensionistas, cujo percentual incide sobre os vencimentos vigentes em 31 de dezembro de 2021.
Parágrafo Único: Não fazem jus ao reajuste previsto no caput os subsídios dos agentes políticos definidos em lei própria.

Art. 2º - As despesas decorrentes desta lei correrão por conta de dotações próprias do orçamento vigente.

Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos à em 1º de fevereiro de 2022.

Prefeitura Municipal de Araxá, __ de ______ de 2022.

RUBENS MAGELA DA SILVA

Prefeito Municipal de Araxá
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